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DECRETO nº. 337/2024

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X e XI da Lei Orgânica do 

Município, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 03465/2024 e 03763/2024,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO PERMANENTE 
MULTIDISCIPLINAR DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
para organizar e realizar o Processo Seletivo Simplificado.

Artigo 2º. A presente Comissão será soberana e 

responsável por dirimir qualquer situação não contemplada pelo Edital do 

Processo Seletivo Simplificado, mediante relatório submetido à apreciação da 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos - SENJUR.

Artigo 3º. Fica a Comissão Permanente Multidisciplinar 

de Processo Seletivo Simplificado, assim composta:

Como Presidente, a Senhora:
o GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.726-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXXX.909-04.

Como Membros, as senhoras:
o TANIA MARISTELA MUNHOZ, brasileira, solteira, servidora 

pública municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária 

Municipal de Negócios Jurídicos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XXX.415 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.688-03;

o ROSANGELA DE MOURA ABREU, brasileira, solteira, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.313-9 II/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.258-07;
o MARCIA JOSELENE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.734-2 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.849-82;

o RENEE MARIA DE LIMA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.292-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.099-00;

o CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALHSCHMIDT, 
brasileira, casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo
de Dentista, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 II/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909-07.

Artigo 4º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter 

relevante e de interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010).

Artigo 5º. Fica revogado o Decreto n°. 531/2022 datado 

de 13/06/2022.

Artigo 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita

GLOCI DE LOURDES DE OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 338/2024

Súmula: Nomeia servidor responsável pelo 

acompanhamento e envio de informações ao E-
SOCIAL.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os 

artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei 

Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de encaminhamento de 
informações de Pessoal ao sistema E-SOCIAL;

Considerando que, o E-SOCIAL viabiliza a garantia de 
direitos previdenciários e trabalhistas, simplifica o cumprimento das obrigações 

do município com os entes federativos, elimina a redundância e aprimora a 

qualidade das informações prestadas;

Considerando a necessidade da nomeação de servidor 
responsável pelo encaminhamento das informações corretas e no respectivo 

prazo, conforme consta no Protocolo Geral nº. 03206/2024,

DECRETA

Art. 1º. Fica nomeada a servidora ANA FLÁVIA 
RODRIGUES MICHALOWSKI, brasileira, casada, servidora pública municipal 

com cargo em provimento comissionado de Diretora do Departamento de 

Recursos Humanos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.972-0 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-23, como responsável pelo 

acompanhamento e envio de informações ao Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (E-SOCIAL).

Art. 2°. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter 

relevante e de interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 339/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 07/03/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 02957/2024, à senhora MISLENE CRISTINA DE MELO, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Professor Classe B, matriculada 

sob nº. 6.376, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.742-1 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-73.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 340/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 08/03/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03012/2024, à senhora JOICE MARIANE LOPES ANHAIA 

FACHOLA, servidora com cargo em provimento efetivo de Documentador 

Escolar, matriculada sob nº. 3.669, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.938-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-46.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 341/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 07/03/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 03036/2024, à senhora CRISLAINE DE MATTOS 

MENDES, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Cirurgião 

Dentista, matriculada sob nº. 3.723, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.654-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.069-89.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 342/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 04 (quatro) dias, à partir de 12/03/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 03157/2024, à senhora SILVANA DE JESUS GOUVEIA, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Agente de Saúde, matriculada 

sob nº. 6.245, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.769-2 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.639-87.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 343/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 13/03/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03218/2024, à senhora ANA CAROLINA ALVES UGOLINI, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde,

matriculada sob nº. 6.412, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.926-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.029-60.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 344/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 13/03/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03226/2024, à senhora VIVIANE DA SILVA PRADO, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Documentador 

Escolar, matriculada sob nº. 5.775, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.001-3 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.969-51.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.
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Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 345/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada,

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 14/03/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 03352/2024, ao senhor GILSON DE MELO TEIXEIRA, 

servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Analista de 

Planejamento e Orçamento, matriculado sob nº. 4.143, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.950-7 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.149-50.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

DECRETO nº. 346/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.983/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para as seguintes Dotações
Orçamentárias:

07 SECRETARIA M. DE DESENVOLV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL
2.026 Conservação e Manutenção da Frota Municipal
134 4.4.90.52.00.00.00.00 1819 Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação à que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 

Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 

Fonte Descrição                                                       Valor
1819 Convênio Sedu 636/22 - Aquisição Motoniveladora 1.000.000,00

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 347/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 16502/2023,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 

25/03/2022;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da 

Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social - SHADS, nas 

diversas atribuições que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 

artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 
público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 

Municipal nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Professor Classe B junto à Secretaria Municipal de 
Habitação e Desenvolvimento Social - SHADS, exerce função de Coordenação de 

medidas Socioeducativas,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 
provimento efetivo de PROFESSOR CLASSE B, senhora DAIANE DA SILVA 

BRAZ, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.470-8 II/PR, e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.919-06, matriculada sob nº. 5.805,
Gratificação de Função FG 03, o que corresponde ao percentual de 30% (trinta

por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 348/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 03167/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 

25/03/2022;

Considerando a necessidade de que o servidor esteja à
disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas 

diversas atribuições que lhe foi incumbido; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 

artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 
público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 

Municipal nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, será responsável 

pelo Setor de Almoxarifado da SMECEL com a obrigação de monitorar a entrada 
e saída de equipamentos e bens materiais;

Considerando, que o servidor será responsável pela 
distribuição e organização dos materiais da SMECEL,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, senhor MANOEL 

ROBERTO SIEIRO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.831-0
II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.499-40, matriculado sob n°. 4.308,

Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem
por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 270/2017 e retroagindo seus efeitos à 14/03/2024.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 349/2024

Súmula:Edita normas de Comportamento dos Agentes 

Públicos da Administração Pública Municipal, 
para o Ano Eleitoral de 2024.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XI, e XIV da Lei Orgânica do Município, 

Promulgada em 29 de novembro de 2002, 

Considerando que a Administração Pública rege-se, 
dentre outros, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, conforme dispõe o caput do art. 37 da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988;

Considerando os princípios e normas legais vigentes, 

em especial as dispostas nos artigos 37 (caput), 40, 73, 74, 75, 76, 77 e 78 da Lei nº. 
9.504, de 30 de setembro de 1997, que dispõe sobre a propaganda eleitoral e as 

condutas ilícitas em campanha eleitoral nas eleições e nos artigos 21 (Parágrafo 
Único), 38 (alínea “b” do inciso IV), e 42 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 

maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal (Lei de Responsabilidade Fiscal);

Considerando a necessidade de se prevenir eventuais 

responsabilidades dando ampla divulgação aos servidores públicos municipais, 
e demais agentes públicos ligados ao Poder Executivo Municipal, das vedações 

estabelecidas pela legislação eleitoral;

Considerando a imperiosa necessidade de proteger e 

tornar eficaz o Princípio Igualitário entre candidatos e partidos, e assim 
resguardar a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, a normalidade da prestação dos serviços públicos municipais e a 

própria legitimidade das eleições.

DECRETA

Artigo 1º. Fica editado, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, Normas de Comportamento dos Agentes Públicos da 

Administração Pública Municipal, para o Ano Eleitoral de 2024, nos termos do 
Anexo Único deste Decreto. 

Artigo 2º. As normas de que trata este Decreto será 

dada ampla divulgação, podendo ser disponibilizado seu inteiro teor na página 

eletrônica oficial do Município.

Artigo 3º. Aplica-se aos representantes do Município 

nos Conselhos Municipais as normas instituídas neste Decreto, cujas orientações 
deverão ser observadas no decorrer do período eleitoral. 

Artigo 4º. Caberá a cada um dos Secretários Municipais, 

Presidentes e Diretor Geral das Autarquias Municipais, sob pena de 

responsabilização, exercer permanentemente a fiscalização e o cumprimento das 
disposições previstas no Decreto de Normas de Comportamento dos Agentes 

Públicos da Administração Pública Municipal, para o Ano Eleitoral de 2024 e 

anexo único, bem como das demais normais legais aplicáveis no âmbito de suas 
respectivas áreas, que fixam as condutas vedadas aos agentes públicos em 

período eleitoral.

Parágrafo Único. Cabe aos ocupantes de cargos de 

direção e chefias orientarem e advertirem os servidores e agentes públicos 
vinculados às suas respectivas áreas quanto às proibições, condutas e cuidados a 

serem adotados no desempenho de suas funções, devendo ainda, comunicar aos 

seus superiores hierárquicos a ocorrência de quaisquer condutas vedadas, sob 
pena de caracterização de corresponsabilidade.

Artigo 5º. Eventuais comportamentos funcionais 

inadequados ao disposto neste Decreto serão passíveis de procedimento 

disciplinar e aplicação de punições de acordo com a legislação eleitoral 
pertinente à matéria e legislação do funcionalismo público municipal.

Parágrafo Único. O agente público municipal que tomar 

conhecimento de que outro agente público, de qualquer nível hierárquico, órgão 

ou entidade, praticou ato contrário ao disposto no Decreto ou à Legislação 
Eleitoral, deverá comunicar de imediato, a autoridade superior, a fim de que 

tome as providências cabíveis.

Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Artigo 7º. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES DE OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO

NORMAS DE COMPORTAMENTO DOS AGENTES PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA O ANO ELEITORAL DE 

2024

1. APRESENTAÇÃO 

Tendo em vista que o ano vindouro é ano de eleições 

nos municípios, exige-se das autoridades e agentes públicos municipal especial 

atenção diante do cabedal de normas direcionadas às condutas exigidas na 
circunscrição do pleito.

Diante deste cenário e comprometido com a lisura que o 
pleito merece, o Poder Executivo de Jaguariaíva apresenta este Decreto com 

Normas de Comportamento dos Agentes Públicos da Administração Pública 

Municipal para o Ano Eleitoral de 2024, visando disciplinar e regrar a forma de 
atuação dos agentes públicos municipais, bem como estabelecer critérios na 

disponibilização dos recursos públicos.

2. CONCEITO DE AGENTE PÚBLICO 

Para fins de aplicação da legislação eleitoral, o conceito 

de agente público é em sentido amplo e abrange, inclusive, aqueles que não são 

servidores públicos, nas diferentes esferas estatais (federal, estadual ou 
municipal). Para enquadramento nesta definição, adota-se o § 1º do art. 73 da Lei 

Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997:
Art. 73. [...] 
§ 1º Reputa-se agente público, para efeitos 
deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
nos órgãos ou entidades da administração 
pública direta, indireta ou fundacional. 
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Portanto, será considerado agente público, para os fins 
da legislação eleitoral, aquele que mesmo de forma transitória ou sem 

remuneração exercer: 

a) mandato: eleito (Presidente da República, Governador, Senador, 

Deputado, Prefeito, Vereador) ou escolhido, a exemplo dos juízes temporários da 
Justiça Eleitoral; 

b) cargo: nomeado por concurso público ou em comissão; 

c) emprego: contratado pelo regime celetista, por concurso público ou 

temporariamente; e 

d) função: desempenha serviço determinado para o Poder Público, 
mesmo que não tenha cargo ou emprego. Exemplos: o juiz leigo e o conciliador 

no Juizado Especial Cível ou Criminal, o componente de comissão de concurso 

público, os terceirizados e entre outros. 

3. OBJETIVO DA VEDAÇÃO DE DETERMINADAS CONDUTAS 

Ao disciplinar as condutas vedadas aos agentes 

públicos, o art. 73 da Lei Federal nº 9.504/97 deixa claro que o seu objetivo é 
impedir que seus atos venham “a afetar a igualdade de oportunidades entre 

candidatos nos pleitos eleitorais” e, assim, influenciar no resultado das eleições. 

A simples prática da conduta vedada gera presunção 

desta desigualdade e, consequentemente, conduz à aplicação das penalidades 
previstas na referida Lei. 

Convém salientar que é fundamental o respeito à 

intenção da lei. Ainda que a conduta do agente público não esteja claramente 
enquadrada nas vedações legais, mas se verifique que criará desigualdade entre 

os candidatos, ele deve pautar-se pelos princípios dos Direitos Eleitoral e 

Administrativo e abster-se da prática do ato.

4. CONDUTAS VEDADAS 

A Lei Federal nº 9.504/97 estabelece as condutas 

vedadas aos agentes públicos na campanha eleitoral que serão analisadas neste 
Decreto, sem prejuízo das demais proibições administrativas e penais e da 

necessidade de observância aos princípios dos Direitos Eleitoral e 
Administrativo. 

4.1. USO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

Art. 73. [...] 
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, 
partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à administração direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, 
ressalvada a realização de convenção 
partidária; (Lei Federal nº 9.504/97).

É proibida a cessão e o uso de bens móveis ou imóveis 

em benefício de candidato, partido político ou coligação, ressalvada para 

realização de convenção partidária. 

Em síntese, são vedados a realização de reuniões 

políticas em escolas públicas, auditórios de órgãos públicos e o deslocamento, 

com veículo oficial, até o local da reunião política. 

Se o imóvel é normalmente cedido à comunidade, 

mediante solicitação formal e pagamento de taxas, também o poderá ser aos 

candidatos, desde que observados requisitos legais e que o espaço seja 
disponibilizado em condições de igualdade para todos os candidatos (TSE –

REspe 24865 e EDAI 5135).

É igualmente vedada à propaganda eleitoral de 

qualquer natureza (Lei Federal nº 9.504/97, art. 37) veiculada nos bens sujeitos à 
cessão ou permissão do Poder Público e aos bens de uso comum (postes de 

iluminação pública, sinalizadores de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos), seja através de pichação, 
inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e 

assemelhados. Esta redação sofreu alteração através da Lei nº 13.165 de 2015.

Em consequência, é expressamente proibido veicular 

todo tipo de propaganda, de qualquer natureza, por meio de bens públicos.

Alcance da vedação: entendeu o Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE, R-Rp nº 425109-DF) que a utilização de correspondência eletrônica 
por meio de correio eletrônico funcional, para fins de divulgação de mensagem 

em favor de candidato, configura utilização de bens públicos em prol de 

candidato, conduta vedada, sem questionar-se da potencialidade lesiva da 
atitude em influenciar o resultado do pleito.

4.2. UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

Art. 73. [...] 
II - usar materiais ou serviços, custeados 

pelos Governos ou Casas legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos 
regimentos e normas dos órgãos que integram; 
(Lei Federal nº 9.504/97). 

A vedação abrange a utilização, em favor de qualquer 
candidato, coligação ou partido político, de materiais ou serviços que sejam 
pagos pela Administração Pública, e é voltada aos três Poderes. 

Além disso, é proibido o uso dos equipamentos de 
propriedade do Poder Público em benefício de candidato, coligação ou partido 
político, tais como telefones fixos ou celulares, computadores, aparelhos de fax e 
conta de e-mail institucional. 

Por exemplo, não pode o agente fazer uso do telefone do 
órgão público ou do e-mail institucional para convocar ou informar sobre 

reunião de cunho político.

4.3. CESSÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS 

Art. 73. [...] 
III - ceder servidor público ou empregado da 
administração direta ou indireta federal, 
estadual ou municipal do Poder Executivo, ou 
usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido 
político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor ou o 
empregado estiver licenciado; (Lei Federal nº 
9.504/97).

O servidor público, durante o horário de expediente, 
está proibido de participar de atividade político-partidária, tais como comparecer 
ao comitê eleitoral de qualquer candidato, ir a comícios ou participar de 
campanha eleitoral.

Entretanto, se estiver de licença, férias, ou fora de seu 
horário de expediente, poderá exercer plenamente sua cidadania e participar de 
ato político-partidário, não podendo beneficiar-se da função ou do cargo que 
exerce.

4.4. USO PROMOCIONAL DE PROGRAMAS SOCIAIS 

Art. 73. [...] 
IV - fazer ou permitir uso promocional em 
favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e 
serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo poder público; (Lei 
Federal nº 9.504/97). 

Os programas sociais custeados ou subvencionados pelo 

Poder Público, tais como a distribuição de cestas básicas, livros didáticos e 
auxílios financeiros, não podem ser utilizados com a finalidade de beneficiar 

candidato, coligação ou partido político. 

A vedação não proíbe a continuidade dos programas 

sociais, mas sim a indevida utilização deles para ganho político. Tal restrição 

deve observar, ainda os ditames do § 10 do art. 73 da Lei Federal nº 9.504/97, que 
adiante será objeto de exame.

Dessa forma, é proibido que, por exemplo, durante a 

entrega de medicamentos, seja anunciado ou informado que determinado 

candidato é o responsável pelo seu fornecimento à população, por meio de 
discursos, “santinhos” ou faixas. 

4.5. ADMISSÃO E DEMISSÃO DE SERVIDOR 

Art. 73. [...] 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma 
admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantagens ou por outros meios 
dificultar ou impedir o exercício funcional e, 
ainda, ex officio, remover, transferir ou 
exonerar servidor público, na circunscrição do 
pleito, nos três meses que o antecedem e até a 
posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 
pleno direito, ressalvados: (Lei Federal nº 
9.504/97). 

Segundo a lei, a limitação ocorre apenas na circunscrição 

do pleito, ou seja, na esfera municipal, portanto, de especial atenção. 

A regra, no caso, destina-se a evitar contratações de 

cunho eleitoreiro e perseguições por motivos eleitorais.

De ressaltar, novamente, que os atos descritos não 
podem ter finalidade ou potencialidade de influenciar no pleito municipal.

Por exemplo, é proibido nomear servidores para 
ampliar quadro em determinado município e anunciar em entrevistas e discursos 

que a medida foi feita por determinado partido ou coligação.

Alcance da vedação: entendeu o Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE, REspEl nº 27.563) que sequer a área da educação enquadra-se em 
exceção, entendo como vedada a contratação temporária de professores e demais 

profissionais da área da educação (motoristas, faxineiros e merendeiros) nos três 

meses que antecedem as eleições até a posse dos eleitos.

4.6. TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS 

Art. 73. [...] 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para 
a execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os 
destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública (Lei 
Federal nº 9.504/97).

Deverá ser observada a Resolução-TSE quando de sua 

publicação para as eleições de 2024, pois estão vedadas a partir de abril de 2024 

as transferências voluntárias de recursos entre os entes federados, ressalvadas as 
exceções legais. 

A conduta proibida pela legislação eleitoral aplica-se 

também aos Estados, ainda que as eleições sejam para cargos municipais. Ela 

atinge apenas as transferências voluntárias, excluindo-se deste conceito, por 
força do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal -, as transferências determinadas constitucionalmente e 

as destinadas à Saúde. 

Na hipótese de convênios celebrados por entes públicos, 
são três as situações a serem analisadas: 

a) Convênios celebrados antes dos três meses anteriores à data do 
pleito eleitoral e que preveem o repasse de verbas somente poderão ter a 

transferência concretizada se forem destinados à execução de obra ou de serviço 

em andamento e com cronograma pré-fixado; 

b) Convênios cuja execução de obra ou serviço não esteja em 
andamento e com cronograma pré-fixado, ainda que celebrados antes dos três 

meses anteriores ao pleito eleitoral, não poderão receber transferência de verbas. 

Nesse sentido destaca-se que a mera realização de processo licitatório no período 
citado não configura a situação que autoriza o repasse de verbas previstas em 

convênio. A obra ou serviço deve estar fisicamente iniciado e com cronograma 

pré-fixado; e

c) Convênios celebrados no período de três meses anteriores ao pleito 
eleitoral terão transferências de verbas vedadas. 

É vedada, ainda, a transferência voluntária de verbas 

para outros objetos que não sejam obras ou serviços, como o repasse para custear 
festas municipais. 

Dessa forma, somente podem ser efetuadas 

transferências voluntárias decorrentes de convênios celebrados para obras ou 
serviços em andamento físico e com cronograma pré-fixado. 

4.7. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PRONUNCIAMENTOS EM 
CADEIA DE RÁDIO E TELEVISÃO

Art. 73. [...] 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

[...] 
b) com exceção da propaganda de produtos e 

serviços que tenham concorrência no mercado, 
autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de 
grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e 
televisão, fora do horário eleitoral gratuito, 
salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, 
tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo (Lei 
Federal nº 9.504/97). 

O sítio oficial da Prefeitura (www.jaguariaiva.pr.gov.br) 

não poderá divulgar qualquer propaganda de ações, devendo ser retirada as 
notícias já publicadas, sendo o caso. Ficam mantidas a disponibilização, no sítio 

oficial da Prefeitura, das leis, dos atos de procedimento licitatórios e outros em 

conformidade com a Lei Federal nº. 12.527/2011, de 18 de novembro de 2011.

Evita-se, com as vedações, o uso indevido da máquina 
pública por meio de abuso de poder proibido pela legislação.

4.8. DESPESAS COM PUBLICIDADE 

Art. 73. [...] 
VII - realizar, no primeiro semestre do ano da eleição, 
despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades 
da administração indireta, que excedam a média dos 
gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que 
antecedem o pleito (Lei Federal nº 9.504/97 com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015). 

A média a que alude a Lei é obtida levando-se em conta 

as despesas anteriores - não desaprovadas oficialmente - em relação ao lapso de 
tempo, no primeiro semestre do ano, em que a permissão é dada, considerando o 

gasto no primeiro semestre dos três anos que antecederam o ano eleitoral, ou 

seja, não pode o agente, em um único semestre, investir em publicidade o valor 
correspondente ao que empregou licitamente em um ano, mas sim unicamente o 

valor correspondente, em média, ao que gastou no primeiro semestre, achado em 
operação que tome por referência os três anos que antecedem o pleito.

4.9. REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 73. [...] 
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos 
que exceda a recomposição da perda de seu 
poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a 
partir do início do prazo estabelecido no art. 
7º desta Lei e até a posse dos eleitos (Lei 
Federal nº 9.504/97). 

Portanto, a partir de abril de 2024 (180 dias antes da 

eleição) até a posse dos eleitos é vedado revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos na forma do inciso e artigo anterior (Resolução do TSE nº 

22.252/2006).

4.10. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES OU BENEFÍCIOS 

Art. 73. [...] 
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a 
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por 
parte da administração pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de 
programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o 
Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e 
administrativa (Lei Federal nº 9.504/97). 

A regra entabulada no § 10 do art. 73 referido é a que 

tem merecido especial atenção.

A norma não faz distinção entre as modalidades de 
utilização gratuita dos bens públicos. Destarte, tem-se que é vedada a sua 

disponibilização gratuita, seja por meio de cessão de uso, permissão de uso ou 

outra modalidade prevista na legislação. 

De acordo com o mencionado parágrafo, ao estenderem-
se pelo “ano em que se realizar eleição”, as vedações vigoram, inclusive, após a 

realização das eleições, pois seu comando é claro ao abranger todo o ano do 

pleito eleitoral. 

Chama-se a atenção para as três condutas proibidas: 

a) distribuição gratuita de bens; 

b) distribuição gratuita de valores; e 
c) concessão de benefícios. 

Excetuam-se três hipóteses legais: 

a) estado de calamidade pública; 

b) estado de emergência; e 
c) programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária

no exercício anterior. 

Destarte, são excepcionados os repasses aos programas 

destinados a efetivar os direitos sociais estabelecidos pela Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, desde que especificados em lei e em 

execução orçamentária no exercício anterior, considerando inclusive que não 

exceda os valores executados no ano que antecede ao pleito, com as seguintes 
observações: 

a) nesses casos o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa; 

b) mesmo quando houver legalidade no repasse, respeitar o quanto se 
disse no item 

4.4, “Uso promocional de programas sociais”.

Alcance da vedação:

a) entendeu o Tribunal Superior Eleitoral (TSE, Petição nº 100080-DF) 

que a doação de bens na forma vedada abrange inclusive bens perecíveis.

b) Tribunal Superior Eleitoral (TSE, AgR-REspe nº 36026-BA), “para a 

configuração da conduta vedada do art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97 não é preciso 

demonstrar caráter eleitoreiro ou promoção pessoal do agente público, bastando 
a prática do ato ilícito”.

4.11. ENTIDADE VINCULADA A CANDIDATO QUE EXERÇA 
PROGRAMAS SOCIAIS 

Art. 73. 
§ 11. Nos anos eleitorais, os programas 
sociais de que trata o § 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente 
vinculada a candidato ou por esse mantida
(Lei Federal nº 9.504/97). 

Em complemento ao parágrafo transcrito no item 

anterior, foi editada vedação que impede o exercício e, por consequência, 
qualquer repasse de verba pública, para entidade mantida ou nominalmente 

vinculada a candidato participante do processo eleitoral.

A proibição é absoluta e não comporta exceções. 

Enquanto na situação anterior eram estabelecidas 

medidas para evitar que os programas sociais fossem utilizados para influenciar 

o pleito eleitoral, neste caso tem-se a presunção absoluta de que o desequilíbrio 
ocorreria. 

A restrição deve ser observada durante todo o ano 

eleitoral de 2024. 

4.12. INAUGURAÇÕES: CONTRATAÇÃO DE SHOWS

Art. 75. Nos três meses que antecederem as 
eleições, na realização de inaugurações é 
vedada a contratação de shows artísticos 
pagos com recursos públicos (Lei Federal nº 
9.504/97). 
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Art. 77. É proibido a qualquer candidato 
comparecer, nos 3 (três) meses que precedem o 
pleito, a inaugurações de obras públicas. 
(Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)
Parágrafo único. A inobservância do disposto 
neste artigo sujeita o infrator à cassação do
registro ou do diploma. (Redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 2009) (Lei Federal nº 9.504/97). 

Assim como na hipótese anterior, a partir de julho de 

2024, é vedada a qualquer candidato a participação de inaugurações de obras 
públicas. 

Importante observar que a redação empregada à regra 

do art. 77, proíbe que qualquer candidato “compareça” a atos de inauguração de 

obras públicas, eis que até 2009 apenas vedava a “participação” para candidatos 
ao Executivo. Nesse sentido, a vedação tornou-se mais abrangente e mais severa, 

cuja violação poderá implicar a cassação do registro do candidato.

É importante salientar que o dispositivo veda a 

participação de candidatos em inaugurações nos três meses que antecedem as 
eleições, mas não veda as inaugurações em si.

A legislação visa a evitar que o ato de inauguração seja 
utilizado em favor de qualquer candidato, transformando-se em palanque 

político. A inauguração de obra não deve ser caracterizada como festividade 
(lembrando o que dispõe o item 4.12 acima), mesmo que esteja incorporada ao 

calendário tradicional de festividades culturais e turísticas.

Mesmo sem discursar ou subir em palanque, a simples 

presença física do candidato em inauguração de obra financiada com recursos 

públicos implica vedação estabelecida na Lei eleitoral. 

É proibida, também, a participação de representantes, 
assessores emissários ou mandatários do candidato nos atos de inauguração. 

Por fim, é vedado a qualquer participante fazer discurso 
em ato de inauguração de obra louvando o trabalho do candidato ou do seu 

partido ou coligação. 

5. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS VEDAÇÕES 

Sem prejuízo das demais sanções penais, civis, 

administrativas e eleitorais, alerta-se para o disposto no o § 7º do art. 73 da Lei 

Federal nº 9.504/97, que define que a violação das condutas enumeradas no art. 

73 caracterizam atos de improbidade administrativa e, portanto, sujeita o infrator 

às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

6. APLICAÇÃO DA LEI PARA OS AVANÇOS TECNOLÓGICOS

É importante salientar que, sem necessidade de 

modificações legislativas, as inovações tecnológicas também são atingidas pelas 
proibições legais referentes aos agentes públicos. 

Dessa forma, o agente público deve cuidar para não 
descumprir as normas referidas nos itens anteriores quando utilizar-se de 

ferramentas tecnológicas como a Internet e a Intranet. 

Dentre os exemplos de condutas vedadas, tem-se: 

a) a utilização de computador, notebook/netbook ou tablet profissional 
para atos voltados à eleição; 

b) o uso do e-mail funcional para questões de campanha ou 
propaganda eleitoral; 

c) a divulgação ou aproveitamento de catálogo de e-mails formados ou 

obtidos na atividade pública; e
d) a alimentação de páginas eletrônicas, Twitter ou quaisquer redes 

sociais em desconformidade com as orientações deste Manual, como, por 

exemplo, utilizar-se de Twitter pessoal para vincular programa social a 
determinado partido político.

7. PROIBIÇÃO DE VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA POLÍTICA EM BENS 
PÚBLICOS OU QUE DEPENDAM DA CESSÃO OU PERMISSÃO DO 
PODER PÚBLICO

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão 
ou permissão do Poder Público, ou que a ele 
pertençam, e nos de uso comum, inclusive 
postes de iluminação pública e sinalização de 
tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas 
de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 
vedada a veiculação de propaganda de 
qualquer natureza, inclusive pichação, 
inscrição a tinta e exposição de placas, 
estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e 
assemelhados. (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)
§ 1º A veiculação de propaganda em 
desacordo com o disposto no caput deste 
artigo sujeita o responsável, após a 
notificação e comprovação, à restauração do 
bem e, caso não cumprida no prazo, a multa 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 
8.000,00 (oito mil reais). (Redação dada pela 
Lei nº 11.300, de 2006) (Lei Federal nº 9.504/97). 

Esta proibição inclui estacionar ou permitir que 
estacionem veículo no pátio interno de órgãos públicos que contenham qualquer 

tipo de propaganda eleitoral, tais como cartaz, plotagem, adesivos, pinturas, 

inscrição a tinta entre outros.

Importante que os agentes públicos e principalmente as 
autoridades municipais atenham-se às regras de vedação, eis que, quando 

autorizadoras e coniventes à veiculação irregular, tornam-se responsáveis pelos 

seus atos e omissões.

Quanto à fiscalização em si da propaganda eleitoral, 

vale observar, o Município não possui poder para tanto, uma vez que o poder de 
polícia nas eleições será exercido pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados 

pelo Tribunal Regional Eleitoral, consoante disposto no art. 41, § 1º, da Lei n. 
9.504/97.

8. PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO EM PROPAGANDA ELEITORAL DE 
SÍMBOLOS, FRASES OU IMAGENS ASSOCIADAS OU SEMELHANTES ÀS 
UTILIZADAS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de 
símbolos, frases ou imagens, associadas ou 
semelhantes às empregadas por órgão de 
governo, empresa pública ou sociedade de 
economia mista constitui crime, punível com 
detenção, de seis meses a um ano, com a 
alternativa de prestação de serviços à 
comunidade pelo mesmo período, e multa no 
valor de dez mil a vinte mil UFIR. (Lei Federal 
nº 9.504/97). 

Veda-se a tentativa de demonstrar vinculação do 
partido, coligação ou candidato à Administração Municipal, captando benefícios 

com a utilização de símbolos, frases ou imagens associadas ou assemelhadas com 

as utilizadas oficialmente pelo Governo.

9. VEDAÇÃO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

É proibida, a partir de julho de 2024, a contratação de 
shows artísticos para inauguração de obras. A inobservância desta vedação 

caracteriza abuso do poder econômico (LC nº 64/90, art. 22).

4.13. INAUGURAÇÕES: COMPARECIMENTO NAS SOLENIDADES

Não obstante isso, ainda que para além do disposto na 

Lei Eleitoral, há que se mencionar que, de acordo com o estatuído no artigo 42 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, “é vedado ao titular de Poder 
ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 
dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito”.

Desta forma, faz-se necessário observar que as despesas 

que decorrerão das avenças/contratos efetivados deverão ser integralmente 
cumpridas no presente exercício financeiro ou, na hipótese de parcelas a serem 

pagas a posteriori, como ocorre com os projetos incluídos no Plano Plurianual, 
deverá ser garantida disponibilidade de caixa suficiente, caso não seja possível 

cumpri-las até tal prazo.

Note-se, conclusivamente, que o que se pretende 

impedir é a contratação referente às despesas que não possuam cobertura em 

orçamento. O artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal não impede, contudo, a 
realização de contratações nos últimos oito meses do mandato eletivo, de objetos 

atrelados a projetos incluídos no Plano Plurianual, mesmo porque a liquidação 
da dívida proveniente de tais projetos não se realizará mediante disponibilidade 

de caixa, e sim com verba prevista no orçamento correspondente.

Da mesma forma, deve-se observar o parágrafo único do 

artigo 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal que estabelece que “é nulo de pleno 
direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento 
e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou 
órgão referido no art. 20 da mesma lei”. 

Enquanto que alínea “b” do inciso IV, do artigo 38, da 

lei em comento, “proíbe no último ano de mandato, as operações de crédito por 
antecipação de receita destinam-se a atender insuficiência de caixa durante o 
exercício”.

10. DIRETRIZES PARA AS CONDUTAS DOS AGENTES PÚBLICOS. 
OBSERVAÇÕES FINAIS

As condutas vedadas aos agentes públicos descritas 

neste Manual decorrem de determinações legais e são de observância obrigatória 
para todos os agentes públicos e não desobriga ao atendimento de outras 

vedações legais não contempladas, bem como de novas orientações que possam 
vir, possibilitando, inclusive, o incremento do presente Manual.

Nas demais situações não previstas expressamente pela 

legislação ou neste Manual, em que o agente público depara-se com decisões que 

nitidamente podem influenciar o pleito eleitoral, recomendam-se, sem prejuízo 
da elaboração de consulta sobre a legalidade do ato a ser praticado e da plena 

observância às normas cabíveis, que as condutas sejam pautadas por princípios 

dos Direitos Administrativo e Eleitoral, especialmente: 

a) isonomia entre os candidatos: as normas eleitorais são feitas 
justamente para evitar que o equilíbrio das eleições seja perdido. Por isso, o 

candidato não pode ser beneficiado e se sobrepor aos demais por abuso de poder 

político e econômico, sob pena de impedir que a sociedade escolha os candidatos 
de forma livre e isenta; 

b) impessoalidade do agente público: os atos praticados pelo agente 
público no exercício de sua função são realizados pelo próprio Estado. Assim, 

vinculam-se ao Poder Público e não devem ser revertidos em propaganda para 
candidato, partido político ou coligação. Por esse motivo, a publicidade 

institucional sempre deve ser feita em prol do ente público e da sociedade, sem 

influenciar nas eleições;

c) separação do público e do privado: os bens públicos são 

disponibilizados aos agentes públicos exclusivamente para que possam exercer 
suas funções e atuar em benefício do interesse comum. O patrimônio público não 

pode ser confundido com o patrimônio pessoal dos agentes públicos. Logo, os 
bens públicos não podem ser utilizados para participação na campanha eleitoral; 

e 

d) sufrágio universal e exercício da cidadania: com essas ressalvas, 

deve-se lembrar, por outro lado, que a Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 assegura aos cidadãos brasileiros, salvo nas poucas exceções 
legais, a ampla participação no processo político. Por esse motivo, o agente 

público deve respeitar a isonomia entre os candidatos, mas não pode ser 
proibido pelos seus colegas e superiores de ter suas próprias convicções políticas 

e participar do processo eleitoral, desde que fora do horário de expediente, sem a 

utilização de bens públicos e quando não estiver legalmente impedido. 

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES DE OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

LEI nº. 2995/2024

EMENTA: Cria cargos no quadro de servidores efetivos 
do Município de Jaguariaíva e altera dispositivos 
da Lei Municipal nº. 2868, de 31 de agosto de 
2021, e dá outras providências.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a 
seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos 
da Mulher, com o objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos 
destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento às mulheres e suas 
respectivas famílias, mediante deliberação do Conselho Municipal da Mulher de 
Jaguariaíva - COMDIM.

Art. 2°. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Mulher serão constituídos de:

I. doações, auxílios, contribuições, subvenções, 

transferências e legados de entidades nacionais e internacionais, 
governamentais e não governamentais;

II. remuneração oriunda de aplicações financeiras;
III. receitas oriundas de multas aplicadas sobre a infração que 

envolva mulher, respeitadas as competências das esferas governamentais e 

seus repasses aos municípios;
IV. receitas provenientes de convênios, acordos e contratos realizados 

entre município e entidades governamentais e não governamentais que 

tenham destinação especifica;
V. dotações consignadas anualmente no orçamento do município;

outros recursos que lhes forem destinados.

Art. 3°. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 

terá orçamento próprio e será administrado pela Secretaria Municipal de 
Habitação e Desenvolvimento Social, cabendo ao Conselho Municipal da 

Mulher de Jaguariaíva - COMDIM fixar critérios de utilização e deliberar sobre 

a aplicação dos seus recursos.

§1°. O órgão ao qual estiver vinculado o Fundo 

fornecerá todos os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos 

objetivos do Fundo.
§2°. Toda movimentação dos recursos do Fundo 

somente poderá ser realizada pela Secretaria Municipal de Habitação e 

Desenvolvimento Social, após deliberação do Conselho Municipal da Mulher 
de Jaguariaíva – COMDIM.

§3°. O gerenciamento das contas junto à instituição 
bancária será realizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e 

Orçamento, mediante autorização da Secretaria Municipal de Habitação e 

Desenvolvimento Social - SHADS.

Art. 4°. A destinação dos recursos do Fundo, em 

qualquer caso, dependerá de prévia deliberação por ato 
formal do COMDIM para fins de controle de legalidade.

Art. 5°. Os recursos que compõem o Fundo Municipal 

dos Direitos da Mulher serão depositados em instituições financeiras oficiais, 

em conta especial e específica sob denominação “Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher”.

Art. 6°. Nenhuma despesa será realizada sem a 
necessária cobertura orçamentária.

Parágrafo Único. Para os casos de insuficiência ou 

inexistência de recursos, poderão ser utilizados créditos adicionais.

CAPÍTULO ll
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7°. O disposto na presente Lei será 

regulamentado por Decreto do Executivo que deverá ser expedido no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da publicação desta Lei.

Art. 8°. As despesas com a execução da presente Lei 
correrão através de dotação orçamentária própria suplementadas se 

necessário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva/PR torna público o edital de 
Chamamento Público que tem como objeto o Credenciamento de 
empresas do ramo da construção civil interessadas na 
contratação para execução da construção de 100 (cem) unidades 
habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida -
PMCMV, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR.l.
A abertura dos envelopes se dará em sessão pública no dia 03 de 
maio de 2024, às 10h00min.
A íntegra do Edital contendo todas as informações do certame 
poderá ser adquirido através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ ou através 
do e-mail: comprasjag@gmail.com. Maiores informações 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, 
telefone (43) 3535-9458, no horário de 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 26 de março de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 01/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção 
de Projetos Cinematográfico BARCO 10S do Cine Teatro Valéria 
Luercy.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1º de 
abril de 2024, às 08h00min do dia 04 de abril de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h05min do 
dia 04 de abril de 2024.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 25 de março de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA PARA 
ALIENAÇÃO DE IMóVEIS  

= Nº 03-2024 =

O Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na 

Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados que, ÀS 
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE  PROGRAMA E RATEIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO 
ENTRE O MUNICIPIO DE JAGUARIAÍVA E O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS – CIMSAUDE
PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

DATA DE ASSINATURA: 29/01/2024 | VIGÊNCIA: 01 DE JANEIRO A 
31 DE DEZEMBRO DE 2024.

______________________________________________________

CONTRATO DE RATEIO Nº 014/2024

MUNICÍPIO: JAGUARIAÍVA
CNPJ: 76.910.900/0001-38

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS -
CIMSAUDE

CNPJ:03.878.900/0001-24 | VALOR CONTRATUAL: R$ 1.163.251,68

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE  PROGRAMA E RATEIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA E O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS – CIMSAMU PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024.

DATA DE ASSINATURA: 23/01/2024 | VIGÊNCIA: 01 DE JANEIRO A 
31 DE DEZEMBRO DE 2024.

______________________________________________________

CONTRATO DE RATEIO Nº 015/2024
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 016/2024

MUNICÍPIO: JAGUARIAÍVA
CNPJ: 76.910.900/0001-38

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS -CIMSAMU
CNPJ:30.462.323/0001-68 | VALOR CONTRATUAL: R$ 1.290.377,52

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO SEM TERMO FORMAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) APARELHOS CELULARES A 
SEREM UTILIZADOS NA PREMIAÇÃO DO PROJETO DE 
EDUCAÇÃO FISCAL.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 25/03/2024
______________________________________________________

CONTRATADA: JONAS DA SILVA DE ARAUJO
CNPJ: 50.756.595/0001-88 | VALOR CONTRATUAL: R$ 5.007,00

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024
CONTRATO DE RATEIO Nº 14/2024

CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
CAMPOS GERAIS

CNPJ: 03.878.900/0001-24

NATUREZA DO ADITIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE 
VALOR PARA AUMENTAR O QUANTITATIVO DE SERVIÇOS EM 
SAÚDE PREVISTOS NO INCISO III, DA CLÁUSULA QUARTA, DO
CONTRATO ORIGINAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O VALOR TOTAL DESTE INSTRUMENTO É DE R$ 1.063.610,52 (UM 
MILHÃO, SESSENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E DEZ REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

JAGUARIAÍVA, 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

10:00 DO DIA 22 DE ABRIL DE 2024, na sala do Departamento de Compras e 

Licitações, localizada na Prefeitura Municipal de Jaguariaíva -PR, sito na com sede a 

Praça Isabel Branco, Cidade Alta, Centro Administrativo Prefeito Otélio Renato Baroni, 

será realizada licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para Alienação de 

lotes do CEMITÉRIO PARQUE DA SAUDADE.

1.  DO OBJETO

SENDO 120 LOTES DE 4 LUGARES NO VALOR DE R$ 2.096,40
SENDO   48 LOTES DE 8 LUGARES NO VALOR DE R$ 3.494,40

Observação:
PARA SEPULCROS DE 04 LUGARES 14,32 UFM = R$ 2.096,40
PARA SEPULCROS DE 08 LUGARES 23,88 UFM = R$ 3.494,40
AS PROPOSTAS PODEM SER PARA PAGAMENTO À VISTA OU COM ENTRADA DE 20%, 
e MAIS DEZ (10) PAGAMENTOS. 
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DECRETO nº. 350/2024

Súmula: Cria a Comissão Municipal de Chamamento 

Público e Seleção no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida do Governo Federal, 

com recursos do Fundo de Arrendamento 

Residencial-FAR, e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 

artigo os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X, XI e 

XXVI da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a Lei Federal prevê que órgão 
ou a entidade pública municipal designará, em ato específico, os integrantes que 
comporão a comissão de seleção no âmbito do Programa Minha Casa Minha 

Vida do Governo Federal para credenciamento de empresas ramo da construção 
civil interessadas na contratação para execução da construção de 100 (cem) 

unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida –

PMCMV, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial- FAR, sendo 
necessário ao menos três servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Fica criada a Comissão Municipal de 
Chamamento Público e Seleção de Jaguariaíva, no âmbito do Programa Minha 
Casa Minha Vida (PMCMV) do Governo Federal, com recursos do Fundo de 

Arrendamento Residencial-FAR.

Art. 2°. A Comissão de Chamamento Público e Seleção 

que trata o art. 1º. é subordinada à Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social - SHADS, órgão do Poder Executivo responsável pela 
Política Habitacional do Município.

Art. 3º. A Comissão de Chamamento Público e Seleção 

que trata o art. 1º. têm as seguintes competências e atribuições:
I. elaborar e publicar Edital de Chamamento para seleção no PMCMV;
II. responder e esclarecer questionamentos se houver, do Edital de 

Chamamento;

III. analisar, validar e aprovar as propostas apresentadas;
IV. classificar e/ou desclassificar conforme Edital de Chamamento as 

propostas apresentadas;

§1º. A declaração de impedimento de membro da 

Comissão de Seleção não obsta à continuidade do processo de seleção.

§2º. Na hipótese do §1º. deste artigo, o membro 

impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a realização 
ou continuidade do processo de seleção.

Art. 6º. Os trabalhos desenvolvidos pelos membros 

desta Comissão não serão remunerados sendo, porém, considerados de relevante 

interesse público.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolimento Social

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

V. emitir o Atestado de Seleção à empresa classificada.

Art. 4º. A Comissão que trata o art. 1º. será 
composta por 03 (três) servidores públicos efetivos, sendo 02 (dois) lotados na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística - SMDUL e 01 (um) 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, dos quais, 
no mínimo 02 (dois) deles, devem ter formação técnica nas áreas de arquitetura e 
urbanismo ou engenharia civil, quais sejam:

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Logística – SMDUL:

o ANA CLÁUDIA KRUL, brasileira, união estável, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Engenheira Civil, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.219-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
XXX.XXX.079-14;

o ALLEX DE PAULA PIETROBELLI, brasileiro, casado, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Arquiteto, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.421-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXX.709-07.

Representante da Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento –SEFINP:

o MARIA CRISTINA DE MELLO, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Técnico em 
Contabilidade, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.597-5 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.059-61.

Art. 5º. O membro da Comissão de seleção deverá se 

declarar impedido de participar do processo de seleção quando verificar que:
I. tenha participado, nos últimos cinco anos, como sócio, cooperado, 

dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer empresa ou consórcio de 

empresas participante do chamamento público; ou
II. sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, 

nos termos da legislação aplicável.
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